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Órgão: Ministério do Meio Ambiente/Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

PORTARIA Nº 49, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Institui Base Avançada - BAV para o Núcleo de Gestão

Integrada - ICMBio Paraty criado pela Portaria ICMBio nº 431 de

11 de maio de 2020, no âmbito do Instituto Chico Mendes de

Conservação da Biodiversidade - ICMBio (processo SEI nº

02070.002813/2020-98).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE -

ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo art. 24 do Anexo I do Decreto nº 10.234, de 11 de

fevereiro de 2020 e pela Portaria nº 1.280, de 9 de novembro de 2021, da Casa Civil, publicada no Diário

Oficial da União em 10 de novembro de 2021;

Considerando o disposto no art. 29 do Anexo I do Decreto nº 10.234, de 11 de fevereiro de 2020,

que prevê que o ICMBio poderá dispor de bases avançadas e núcleos de gestão integrada, vinculados às

Gerências Regionais, a serem instituídos em caráter transitório ou permanente, por ato do seu Presidente,

em qualquer ente federativo, para a melhoria da gestão das unidades descentralizadas;

Considerando a Portaria ICMBio nº 102, de 10 de fevereiro de 2020, que cria a Política de

Integração e Nucleação Gerencial - PINGe do ICMBio; e

Considerando a Portaria ICMBio nº 431, de 11 de maio de 2020, que institui o Núcleo de Gestão

Integrada - ICMBio Paraty, um arranjo organizacional para gestão territorial integrada de Unidades de

Conservação federais, no âmbito do ICMBio, resolve:

Art. 1º Fica instituída a Base Avançada São José do Barreiro, situada no município de São José do

Barreiro/SP, enquanto Unidade Organizacional - UORG de apoio à gestão do Núcleo de Gestão Integrada -

ICMBio Paraty.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARCOS DE CASTRO SIMANOVIC

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


